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COMISSÃO DE REDAÇÃO.— PL n. 106/2014 

N° 	SOBRE: Dispõe sobrea obrigatoriedade de existência de uma cadeira de rodas 
em cada agência bancária do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1 0  Torna obrigatória a existência de uma cadeira de rodas, 
destinada a todas as pessoas deficientes, em todas as agências bancárias do Município de 
Sorocaba. 

Parágrafo único. Não, haverá à obrigatoriedade descrita no caput deste 
artigo quando ocorrer a existência apenas de um posto bancário com, no máximo, 02 (dois) 
caixas para atendimento. 

Art. 2° As agências bancárias terão um prazo de 90 (noventa) dias a 
partir da promulgação da presente Lei para disponibilizarem a cadeira de rodas. 

Art. 3° O descumprimento desta Lei acarretará nas seguintes 
penalidades: 

1 - aplicação de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

II - em caso de reincidência 'a aplicação da multa no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Art. 40  As despesas ' com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 	 -' 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor\ia  data de sua publicação. 

S/C., 1(5e deze(mbro de AO 14. 
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